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Data da 
Apresentação: 

11/05/2020 

 

Ementa: Susta, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 
os efeitos do parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.341 de 

06 de maio de 2020, que “autoriza o emprego das Forças 
Armadas na Garantia da Lei e da Ordem e em ações 
subsidiárias na faixa de fronteira, nas terras indígenas, nas 

unidades federais de conservação ambiental e em outras áreas 
federais nos Estados da Amazônia Legal”.  

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia;  

Relações Exteriores e de Defesa Nacional e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/11/2020 
 

 
 


